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RESUMO DO OBJETO
A Lei  nº  1.025,  de  24  de  fevereiro  de  2025,  autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a  celebrar  convênios  para
transferência de recursos com órgãos públicos, entes municipais, o Estado da Paraíba e entidades privadas sem fins
lucrativos, incluindo serviços sociais autônomos, fundações, institutos, associações e cooperativas de produtores rurais,
visando à execução de programas e projetos de interesse recíproco, mediante plano de trabalho com cronograma de
execução, sendo a formalização conduzida por comissão técnica específica, vedada a celebração com entidades cujos
dirigentes sejam agentes políticos ou parentes até segundo grau destes, que não comprovem experiência prévia, que
tenham dirigentes com contas julgadas irregulares nos últimos cinco anos ou que tenham incorrido em omissão de
prestação de contas, descumprimento injustificado, desvio de finalidade, dano ao erário ou outros atos ilícitos, exigindo-
se estudo técnico preliminar, plano de trabalho com descrição do objeto, metas, custos e cronograma, empenho das
despesas conforme cronograma de desembolso, e estabelecendo prazos para prestação de contas final em até sessenta
dias do término da vigência ou consecução do objeto, com possibilidade de rescisão por inadimplemento e instauração
de tomada de contas especial em caso de omissão ou irregularidade na aplicação dos recursos.
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